
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

 

DECRETO Nº. 5.367, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Abre créditos adicionais especiais no orçamento anual de 2019.                     

 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e 

VII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 6.024, de 10 de dezembro de 2019. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais especiais ao orçamento de 2019, no montante 

de R$ 31.335,04 (Trinta e um mil e trezentos e trinta e cinco reais e quatro centavos) 

obedecendo às seguintes classificações: 

 

Órgão 04 – Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento  

Unidade Orçamentária 0403 – Divisão de Transito 

Função 04 – Administração 

Subfunção 0451 – Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0130 – Fiscalização, Sinalização e Conscientização do Trabalho 

Projeto 2,026 – Manutenção das Atividades da Divisão de Trânsito   

Elemento de Despesa  339040000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação      

Valor R$ 1.535,04 

Fonte de Recursos 0001 

 

Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Assessorias    

Unidade Orçamentária 0201– Unidades Subordinadas 

Função 06 – Segurança Publica 

Subfunção 0183 – Informação e Inteligência 

Programa 0140 – Gestão de Segurança Pública 

Projeto 1,017 – Equipamentos e Material Permanente o 
Videomonitoramento    

Elemento de Despesa  449039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

Valor R$ 1.000,00 

Fonte de Recursos 0001 
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Órgão 11– Secretária Municipal de Serviços, Obras e Viação       

Unidade Orçamentária 1102 – Setor de Serviços Urbanos 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 0452 – Serviços Urbanos 

Programa 0340 – Praças, Parques e Jardins 

Projeto 1,061 – Implantação e Melhorias de Praças Públicas   

Elemento de Despesa  339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ       

Valor R$ 11.100,00 

Fonte de Recursos 0001 

 

Órgão 07– Assessoria Jurídica Judicial  

Unidade Orçamentária 0701– Unidades Subordinadas 

Função 04 – Administração  

Subfunção 0122 – Administração Geral  

Programa 0110 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo  

Projeto 2,009 – Manutenção das Atividades de Assessoria Jurídica Judicial  

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores        

Valor R$ 300,00 

Fonte de Recursos 0001 

 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Educação e Esporte   

Unidade Orçamentária 0802 – Setor de Pedagogia 

Função 12 – Educação  

Subfunção 0367 – Educação Especial 

Programa 0190 – Desenvolvimento da Educação Básica 

Projeto 2,041 – Manutenção da Educação Especial   

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores        

Valor R$ 500,00 

Fonte de Recursos 0020 

 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde    

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde   

Subfunção 0301 – Atenção Básica 

Programa 0430 – Gestão do SUS do Município 

Projeto 2,098 – Manutenção dos Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde    

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores        

Valor R$ 15.000,00 

Fonte de Recursos 0040 
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Órgão 10 – Secretaria Municipal da Ações Sociais e Comunitárias     

Unidade Orçamentária 1001 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Função 08 – Assistência Social 

Subfunção 0122 – Administração Geral  

Programa 0250 – Proteção Social Básica 

Projeto 2,059 – Manutenção de Ações da Proteção Social Básica     

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores        

Valor R$ 300,00 

Fonte de Recursos 1033 

 

Órgão 12 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente      

Unidade Orçamentária 1207 – Setor do Meio Ambiente 

Função 18 – Gestão Ambiental 

Subfunção 0541 – Preservação e Conservação Ambiental 

Programa 0410 – Preservação do Meio Ambiente 

Projeto 2,091 – Manutenção do Setor de Proteção Ambiental  

Elemento de Despesa  339092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores        

Valor R$ 500,0 

Fonte de Recursos 0001 

 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde       

Unidade Orçamentária 0901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde  

Subfunção 0301 – Atenção Básica 

Programa 0480 – Investimentos 

Projeto 1,058 – Implantação de Academias ao Ar Livre   

Elemento de Despesa  339030000000 – Material de Consumo  

Valor R$ 1.100,00 

Fonte de Recursos 00040 

 
Art. 2º O recurso necessário à execução do artigo anterior decorrera de redução parcial 

e/ou total das dotações orçamentárias no valor de 31.335,04 (Trinta e um mil e trezentos e 

trinta e cinco reais e quatro centavos) conforme quadro abaixo: 

 

9999 – 9,999 – 0001 – 99999900000 – Reserva de Contingencia e Reserva 
do RPPS – Reserva de Contingência      

R$    14.735,04 

0901– 2,095 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde  

R$    16.100,00 

0802– 2,040 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – R$          500,00 
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Secretaria Municipal da Educação e Esporte  

TOTAL  R$    31.335,04 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de dezembro de 2019. 

 
 
 
Sidney Luiz Brondani 
Prefeito Municipal   
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

Catia Simone Porto Py Budel 
Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento 

 
 


